
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
Edital n. 01/2008-CMBH 

 

TÉCNICO LEGISLATIVO II 
Código 202 

 
 

CADERNO 1 
REDAÇÃO 

ATENÇÃO – Leia as instruções deste caderno. Elas fazem parte da sua prova 

 

1. Para a elaboração da Prova de Redação, você está recebendo dois cadernos. 

 CADERNO I – com as instruções para a elaboração da Prova de Redação, os 
critérios de avaliação e a folha de rascunho. 

 CADERNO 2 – com a folha de identificação e o impresso no qual a versão final da 
redação deverá ser escrita.  

2. Preencha com cuidado, A TINTA, a folha de identificação que se encontra no Caderno 2 com 
os seguintes dados: 

 seu número de inscrição; 

 seu nome em letra de forma; 

 sua assinatura; 

 o número do seu Documento de Identidade. 

 

3. NÃO SE IDENTIFIQUE NA FOLHA EM QUE VOCÊ ESCREVERÁ A VERSÃO DEFINITIVA 
DA REDAÇÃO NO CADERNO 2.  

 

4. A prova que apresentar qualquer sinal ou que contiver expressão que possibilite a       
identificação do candidato será anulada e a ela se atribuirá a nota 0 (zero). 

 

5. Ao terminar a prova, entregue ao aplicador o CADERNO 2, com a folha de identificação e a 
redação. 
 

Atenção: não destaque a folha de identificação. 

O TEMPO TOTAL DE DURAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DA REDAÇÃO É DE           
5 HORAS, INCLUINDO O PREENCHIMENTO DA FOLHA DE RESPOSTAS E A 
TRANSCRIÇÃO DE RASCUNHO, SE HOUVER. 
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ORIENTAÇÕES GERAIS 

 
1. Nos termos do item 6.11 do Edital, a prova de Redação, no caso previsto na tabela no 

item 4.2, constará da elaboração de um texto dissertativo sobre tema geral, devendo 
ter no mínimo 30 (trinta) linhas e, no máximo, 35 (trinta e cinco) linhas. 

2. Nos termos do item 6.10 do Edital, será penalizado o candidato que não obedecer os 
limites de número de linhas solicitados nas provas abertas de acordo com os 
seguintes critérios: 

 desconto de 0,5 (meio) ponto por linha aquém do mínimo estipulado. 

 desconto de 0,5 (meio) ponto por linha que exceda o máximo estipulado.  

3. O valor total desta prova é de 50 (cinqüenta) pontos. (Edital subitem 4.3, alínea “b”) 

4. Nos termos do item 6.11.1 do Edital, os critérios de correção da prova de Redação 
citada no item 6.11 e os valores a serem atribuídos relativamente a cada um deles 
serão os seguintes: 

a) Dimensão Conceitual: 25 (vinte e cinco) pontos; 

b) Dimensão Formal: 25 (vinte e cinco) pontos. 

5. Nos termos do item 6.11.2 do Edital, os pontos a serem atribuídos à dimensão 
conceitual da prova de Redação serão distribuídos de acordo com a tabela a seguir. 

DIMENSÃO CONCEITUAL VALOR 
PONTOS A DESCONTAR POR 

ERRO 

RT – Relação texto/tema   2,0 Adequação parcial – 1,0 

CA – Continuidade de idéias e articulação de 
idéias 

10,0 CA – 1,00 por inobservância 

PR – Progressão de idéias 
  5,00 

PR – parcial – 2,5 
         Insuficiente – 4,0  

PA – Pertinência e relevância argumentativa 
- suficiência argumentativa 

  8,00 PA – 1,00 por inobservância 

TOTAL 25,00  

 
6. Nos termos do item 6.11.3 do Edital, os pontos a serem atribuídos à dimensão formal 

da prova de Redação serão distribuídos de acordo com a tabela a seguir. 

 
DIMENSÃO FORMAL 

 
VALOR 

PONTOS A DESCONTAR 
POR ERRO 

CO – COESÃO 
Uso de anáforas 
Uso de operadores argumentativos 
Uso de articuladores 
Correlação tempo e modo verbais 

   
 
4,00 

 
 
CO – 0,5 

PV – Propriedade Vocabular   1,00 PV – 0,5 

MORFOSSINTAXE  
EP – Estruturação períodos    2,00 EP – 1,00 

MS – Concordâncias, regências, emprego crase – 
colocação pronominal 

  8,00 MS – 0,5 

P – Pontuação   5,00 P – 0,25 

O – Ortografia e acentuação   5,00 O – 0,50 

TOTAL    25,0  
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INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PROVA DE REDAÇÃO 

 
1. Nos termos do item 6.2 do Edital, as provas de Redação, conforme prescrito para 

cada cargo, deverão ser escritas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

2. Nos termos do item 6.3 do Edital, serão desconsiderados para a correção os 
trechos da prova aberta que forem redigidos a lápis ou apresentarem letra 
ilegível. 
 

3. Nos termos do item 6.4 do Edital, recomenda-se evitar rasuras e uso de corretivos. 
 

4. A redação deve observar os seguintes pressupostos: 

a) utilização do padrão culto formal da Língua Portuguesa; 

b) atinência ao tema; 

c) letra legível e clara, vedada a utilização de letra de forma. 
 
5. A versão definitiva da resposta (ou a sua transcrição, caso tenha sido feita em 

rascunho) deverá ser registrada no espaço destinado a essa finalidade no Caderno 2. 
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Prova de Redação 
 
 

 

Art. 61 – (...) 
 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional (...)” 
[Constituição da República] 
 
Art. 288 – “(...) a iniciativa popular é exercida pela apresentação, à Assembléia 
Legislativa, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, dez mil eleitores do Estado (...)” 
[Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais] 
 
Art. 89 -  “(...) a iniciativa popular em matéria de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros pode ser exercida pela apresentação à Câmara de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município (...)”  
[Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte] 
 

 
As regras de elaboração de leis prevêem, em todas as esferas do Poder, possibilidades e 
formas de participação popular nas atividades do Parlamento. 
 
Elabore um texto em que você apresente duas diferentes idéias a serem, hipote-
ticamente, transformadas em lei, não importa se municipal, estadual ou federal. Suas 
idéias podem ter por objetivo, indiferentemente, acrescentar, suprimir ou modificar uma 
lei. Não é necessário utilizar terminologia nem técnica específicas de elaboração 
legislativa.  A sua redação deve ter a forma de um texto dissertativo-argumentativo em 
que você exponha com clareza e defenda, com argumentos consistentes, as idéias que 
quer ver transformadas em lei. 
 
 

 

ATENÇÃO 

 Na avaliação da redação, não se levará em conta a posição assumida pelo 
candidato, mas, sim, a capacidade de argumentação. 
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RASCUNHO 
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